
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 221 e 222 ambos do Regimento Interno desta Casa requer a 

Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara Municipal de Vitória 

a presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos atletas Mauricio Vieira Martins, 

Marcos dos Santos Oliveira, Victor Vinicius Ventura, Leonardo Gomes dos 

Santos, Gabriel Feitosa de Lima, Patrik Ernani Oliveira, Marcos Henrique 

Zacarias, Ronaldo Correia Almeida, Luiz Fernando Tulher Guerra e 

Adailton Marques dos Santos e a Comissão Técnica composta por  

Jackson da Silva Lemos (Técnico), Ricardo Alexandre dos Santos 

(Mecânico) e Gleiciane de Souza Brito (Enfermeira), em razão da 

conquista do XVI Campeonato Brasileiro. 

A equipe capixaba de rugby em cadeira de rodas Irefes Quad 

Rugby venceu o Campeonato Brasileiro da modalidade, disputado no 

mês passado, no Centro de Treinamento Paralímpico em São Paulo.  

Além do troféu de campeão na Divisão de Acesso, o Irefes Quad 

Rugby ainda conquistou as premiações de “Most Valuable Player” MVP 

com Gabriel Feitosa e de “Melhor Classe 1.0/1.5’, com Victor Ventura. 

Desta forma, prestamos nossas homenagens através da presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS em razão da representação do esporte capixaba 

e pelo excelente desempenho da equipe capixaba IREFES QUAD RUGBY 

no XVI Campeonato Brasileiro 2025 de Rugby em Cadeira de Rodas. 

Vitória, 13 de Outubro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003200360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003200360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003200360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300320034003200360037003A005000

Assinado eletronicamente por Bruno Malias Mendes em 13/10/2025 14:14 

Checksum: 347D83E81312E340C9E2946EA56532EB88A625E18516D5AB7C639E4380ED9084

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320034003200360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




